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0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 53/2019 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR CADASTRO DOS CONTRIBUINTES ISENTOS DO PAGAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU, TAXA DE SERVIÇO URBANO, AOS APOSENTADOS, AS QUE TEM ACIMA DE 65 ANOS E INCAPAZES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADORES ALBERTINHO JOSÉ DA FONSECA E GISLENE INOCÊNCIA SILVA CARVALHO
___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 53/2019, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR CADASTRO DOS CONTRIBUINTES ISENTOS DO PAGAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU, TAXA DE SERVIÇO URBANO, AOS APOSENTADOS, AS QUE TEM ACIMA DE 65 ANOS E INCAPAZES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria dos vereadores Albertinho José da Fonseca e Gislene Inocência Silva Carvalho, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:










1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 53/2019
1. AUTORIA: VEREADORES ALBERTINHO JOSÉ DA FONSECA E GISLENE INOCÊNCIA S. CARVALHO

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR CADASTRO DOS CONTRIBUINTES ISENTOS DO PAGAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU, TAXA DE SERVIÇO URBANO, AOS APOSENTADOS, AOS QUE TEM ACIMA DE 65 ANOS E INCAPAZES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar cadastro dos contribuintes isentos de pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU - anual, e 
taxa de recolhimento de lixo.

Art. 2°. Os contribuintes cadastrados na Secretaria da Fazenda, são pessoas que serão desonerados de renovar anualmente o pedido de isenção, ficando automaticamente isentados do pagamento do IPTU e taxa de serviço urbano, atendidos os requisitos legais, e desde que deferido o pedido de isenção formulado uma única vez.

Art. 3°. Os contribuintes que terão direito a isenção ao pagamento do IPTU são as pessoas aposentadas, as que têm 65 anos ou mais e os incapazes. 

Parágrafo 1º. Os contribuintes citados no art. 3º, são os que têm renda pessoal ou familiar insuficiente e/ou de 01 a 02 salários mínimos e proprietários de um único bem imóvel.
Parágrafo 2º. A isenção do IPTU e da TCRS, deverá ser para os imóveis utilizados exclusivamente como residência.

Art. 4º. O contribuinte que não estiver dentro dos requisitos do art. 3º, terá lançado os seus débitos em dívida ativa, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, retroativa a data da sua ocorrência.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Câmara Municipal, Sala das Sessões, 16 de maio de 2019.



COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


RONALDO JOÃO DA SILVA
Presidente



ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator



FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO
Membro
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